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Guaratinguetá, 11 de maio de 2023.

Ofício C-n° 086/2023 Envia Projeto de Lei Executivo n° 038/2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Este Executivo Municipal encaminha para a apreciação por essa Casa de Leis, o

presente Projeto de Lei Executivo n° 038/2023, que dispõe a alteração de metas e valores,

diretrizes ao PPA 2022/2025, LDO para 2023, abertura de crédito adicional especial por anulação

de R$ 500.000,00 ao orçamento de 2023 e dá oytras providências.

A presente propositura visa receber autorização para abrir no orçamento programa

do exercício de 2023, Lei n° 5.423 de 08 de dezembro de 2022, um crédito adicional especial, nos

termos do inciso II do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/1964, no valor de R$ 500.000,00 (Q.uinhentos

mil reais), na Secretaria Municipal de Saúde, fonte de recurso 07, o crédito será aberto por

anulação parcial de ficha referente ao FINISA.

Aproveitamos o ensejo para renovar a Vossa Excelência e Nobres Pares

considerações de elevado apreço e distinta consideração.

MAÇ<kÍS AUG^STIN SOLIVA
'Prefeito lyijLinicipal

/
A Sua Excelência o Senhor

PEDRO SANNINI ANDRADE DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de
Guaratinguetá/SP

Seçaode Secretaria e Expediente.-TMRSRS/am.
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Guaftlngiwtá • SP PROJETO DE LEI EXECUTIVO   038/2023

Dispõe sobre a alteração de metas e
valores, diretrizes ao PPA 2022/2025,
LDO para 2023, abertura de crédito
adicional especial por anulação de R$
500.000,00 ao orçamento de 2023 e dá
outras providências.

Art. 1° Ficam alterados aos anexos II e III relativo às metas financeiras dos

programas governamentais do PPA - Plano Plurianual para o exercício 2023 Lei Municipal
n° 5.241 de 14 de dezembro de 2021, e aos anexos V e VI da LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentarias para o exercício de 2023, Lei Municipal n° 5.331 de 29 de junho de 2022,
alterados pela Lei Municipal n° 5.424 de 08 de dezembro de 2022, o seguinte programa
governamental, e ações incluídas e alteradas por esta Lei:

Função: 10 -Saúde

Subfunçâo: 301 -Atenção Básica

Programa: 0101 - Atenção Básica a Saúde

Açâo: 2550 - Construção, Ampliação e Reformas de Unidades de Saúde 500.000,00

Art. 2° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento
programa do exercício de 2023, Lei n° 5.423, de 08 de dezembro de 2022, CRÉDITO
ESPECIAL, nos termos do inciso II do art. 41 da Lei Federal n° 4.320/64, no valor de R$
500.000,00 (Quinhentos mil reais), para criação da seguinte dotação orçamentaria:

|Ficfaa ^Elemento de DesjpeB
Í^) CRÉDITOS ÀDÏGIÒNAIS 's

^•s:

^:m Valor em R$

lÓrgão: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ
XTO: 02.12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

IUE: 02.12.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE

I" IF.P.: 10.301.0101.2550 - Construção, Ampliação e Reformas de Unidades de Saúde
^XXX--l4A~90~5T.OO—Obras-e1[nstaÏações 07

TOTÂt DOS CRÉDITOS À^^ !;SB

500.000,00

lidi.QttjW!
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Projeto de Lei Executivo n° 038/2023 - continuação. -2-

Art. 3° Para cobertura do crédito adicional aberto pelo artigo anterior, será
utilizado recurso proveniente da ANULAÇÃO PARCIAL de dotação orçamentaria, no valor
de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais) nos termos do inciso III do parágrafo 1a, do art.
43 da Lei Federal n° 4.320/64, na seguinte dotação:

(-) ANULAÇÃO
Ficha Elemento de Despesa F.R.

UO: 02.07 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS
UE: 02.07.01 - SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS
!?---^L_Í^^^?®j^^íí^_^^^naêeI^e_?aYÍmentaçâ0 Urbana

•T
112 ^.4.90.51.00 - Obras e Instalações 07

Valor

500.000,00

( - ) TOTAL DO CREDITO ANULADO 500.000,00

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

M :US AUjGUSTItM SOLIVA
PrefeitQ^IVfunicipal
/'
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LEI   5.423, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022

ESTIMA A RECEITA E FIXA A
DESPESA DO MUNICÍPIO PARA O
EXERCÍCIO DE 2023,
COMPATIBILIZANDO AS PEÇAS
ORÇAMENTARIAS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
GUARATINGUETA: Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° Esta lei estima a receita e fixa a despesa do município para o
exercício financeiro de 2023, compreendendo:

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos
especiais, órgãos e entidades da administração direta e indireta mantidas pelo Poder
Público.

II - o orçamento da seguridade social, abrangendo as entidades e órgãos a
ela vinculados, da administração direta e indireta, bem como os fundos, mantidos pelo
Poder Público.

Ill - o orçamento de investimento das empresas em que o Município,
diretamente, detém a maioria do capital social com direito a voto.

CAPÍTULO I
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I
Da estimativa da receita

Art. 2° A receita orçamentaria é estimada na forma dos anexos, que fazem
parte integrante desta Lei, em R$ 518.200.000,00 (Quinhentos e Dezoito milhões e
duzentos mil) e se desdobra em:

I. R$ 355.515.297,96 (Trezentos e cinquenta e cinco milhões, quinhentos e
quinze mil, duzentos e noventa e sete reais) do orçamento fiscal; e

II. R$ 162.684.702,04 (Cento e sessenta e dois milhões, seiscentos e
oitenta e quatro mil e setecentos e dois reais) do orçamento da seguridade social.

Art. 3° A receita será arrecadada na forma da legislação em vigor, com a
estimativa constante do seguinte desdobramento:

Seção II
Da Fixação da Despesa

Art. 4° A Despesa fixada de R$ 518.200.000,00, (Quinhentos e dezoito
milhões e duzentos mil reais) será realizada na forma da Legislação vigente e segundo a
discriminação constante dos Anexos II, VI, VIII e IX da Lei n° 4.320/64, que se
apresentam em conjunto e classificações funcionais programáticas estabelecidas nas
Portarias Interministeriais n0 42/1999, de 14 de abril de 1999, n° 163/2001 de 04 de
maio de 2001, n° 211 e portarias n° 327, 328, 339 e 589/2001, portaria 447 e 448/2002,
portarias 470, 471 e 564/2004 e 113/2005 e suas posteriores alterações.

https://guaratingueta.camarasempapel.com.br/Arquivo/Documents/legislacao/html/L54232022.html?identificador=37003200330032003A004COO 1/3
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Art. 5° A parcela da despesa do orçamento da seguridade social que
excede a receita correspondente será custeada pela receita do orçamento fiscal,

CAPÍTULO III
DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO DAS EMPRESAS

Art. 6° O orçamento de investimento das empresas controladas, não
dependentes em que o município direta ou indiretamente detém a maioria do capital
social corn direito a voto é fixado conforme quadro abaixo, nos termos dos planejamentos
por elas realizados, com os seguintes desdobramentos por empresa:

ESPECIFICAÇÁO IVALOR

CODESG- Companhia de Desenvolvimento de Guaratinguetá R$ 2.821.861,50
SAEG - Companhia de Serviço de Água, Esgoto e Resíduos de
Guaratinguetá 33.404.724,00

R$

ITOTAL DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO DAS EMPRESAS R$ 36.226.585,50

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS FINAIS

Art. 7° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais
suplementares, mediante os recursos previstos no artigo 43 da Lei Federal n°
4.320/1964, observados os limites:

I- de 30% (trinta por cento) do total do Orçamento da Despesa; e

II- do valor da dotação consignada como Reserva de Contingência, para
cumprir as determinações dos artigos 5°, III "a", da Lei de Responsabilidade Fiscal, Artigo
91 do Decreto-Lei n0 200/1967 e 8o da Portaria Interministerial STN/SOF n0 163/2001.

Parágrafo único. A dotação consignada como Reserva de Contingência
servirá igualmente para cobrir a abertura de Créditos Adicionais Especiais, autorizadas em
lei.

Art. 8° Além do disposto no artigo anterior fica o Poder Executivo
igualmente autorizado a abrir créditos suplementares:

I- destinados a suprir insuficiências nas dotações orçamentarias dos grupos
de natureza de despesa "Pessoal e Encargos Sociais", "Juros e Encargos da Dívida" e
"Amortização da Dívida", até o limite da soma dos valores atribuídos a esses grupos; e
quando para atender ao pagamento de sentenças judiciais nas condições e formas
determinadas pela Constituição, não onerando o limite previsto no inciso I, do art. 7°.

Art. 9° Fica o Poder Executivo, observadas as normas de controle e
acompanhamento da execução orçamentaria, e com a finalidade de facilitar o
cumprimento da programação aprovada nesta lei, autorizado, sem onerar o limite
estabelecido no I do art.7° desta lei, a:

I - permutar valores entre elementos de despesa, dentro de uma mesma
funcional programática, onde não altere o valor da ação;

II - realizar o desdobramento das dotações em fonte de recursos
necessárias para o atendimento da Ação Governamental autorizados por esta Lei; e

Ill - alterar o quadro de detalhamento da despesa, das ações de atividades
e projetos de um mesmo programa, no âmbito de cada órgão, obedecida a distribuição
por categoria económica da despesa

https://guaratingueta.camarasempapel.com.br/Arquivo/Documents/legislacao/html/L54232022.html?identificador=37003200330032003A004COO 2/3
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Art. 10 Os ajustes das informações gerenciais e as fontes financeiras
agregadas nos créditos orçamentários serão ajustadas diretamente pêlos órgãos
contábeis para atender às necessidades da execução orçamentaria.

Art. 11 O repasse de recursos financeiros do Poder Executivo para o
Legislativo far-se-á com base na soma das dotações deste, desde que obedecida a
Legislação em vigor.

Art. 12 Conforme permite expressamente o art. 6° da Portaria n°
163/2001, dos Ministérios do Planejamento e da Fazenda, as dotações orçamentarias
constantes desta Lei estão discriminadas, quanto à sua natureza, por categoria
económica, elementos, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação.

Parágrafo único. Os sub-elementos económicos serão informados durante
a execução orçamentaria, obrigatoriamente, no momento em que a despesa for
empenhada.

Art. 13 As alterações das metas físicas e dos valores das ações
consignadas no plano plurianual e nas leis de diretrizes orçamentarias, poderão ocorrer
por intermédio das leis de diretrizes orçamentarias, das leis orçamentarias e de seus
créditos adicionais abertos, inclusive por aqueles autorizados na forma do art. 7°, inciso I
da Lei Federal n° 4.320/64.

Art. 14 Fica o Executivo autorizado a realizar, no curso da execução
orçamentaria, operações de crédito nas espécies, limites e condições estabelecidos em
Resolução do Senado Federal e na legislação federal pertinente, especialmente na Lei
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 15 As metas fiscais de receita e de despesa e os resultados primário e
nominal, apurados segundo esta Lei, constantes do Demonstrativo da Compatibilidade da
Programação do Orçamento com as Metas e Resultados Fiscais, atualizam as metas
fixadas na Lei de Diretrizes Orçamentarias do exercício de 2023.

Art. 16 As leis do Plano Plurianual e das Diretrizes Orçamentarias
consideram-se modificadas por leis posteriores, inclusive pelas que criem ou modifiquem,
de qualquer modo, programas, ações e valores, ou que autorizem esses procedimentos.

Art. 17 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá, aos oito dias do mês de
dezembro de dois mil e vinte e dois.

MARCUS AUGUSTIN SOLIVA
PREFEITO MUNICIPAL

ADEMAR DOS SANTOS FILHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

TÂNIA MARA REIS DE SOUZA RODRIGUES DA SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Publicado nesta Prefeitura, na data supra.

Registrado no Livro de Leis Municipais n° LVI.

Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Câmara Municipal de
Guaratinguetá.

Clique aqui para visualizar anexo.
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LEI   5.424, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO,
INCLUSÃO DE HETAS E VALORES
DEFINIDOS NO PLANO
PLURIANUAL PPA 2022/2025 E NA
LDO - LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTARIAS PARA 2023,
ADEQUANDO-OS E CON VALIDANDO
COM AS METAS E PRIORIDADES
ESTABELECIDAS NA LOA - LEI
ORÇAMENTARIA ANUAL PARA 2023
£ DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Vide Lei n° 5,456/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
GUARATINGUETA: Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1° Esta Lei visa adequar o Plano Plurianual PPA 2022/2025, LeLno
5.241/.2Q21. para os exercícios 2022/2025 e, a LDO Lei de Diretrizes Orçamentarias para o
exercício de 2023, Lei n° 5331/2Q22, aos seguintes programas governamentais, ações,
projetos e atividades alterados pela LOA - Lei Orçamentaria Anual para o exercício de
2023.

Parágrafo único. Os valores de programas, metas e ações estabelecidos
na Lei Orçamentaria Anual de 2023, ficam convalidadas, no Plano Plurianual e na Lei de
Diretrizes Orçamentarias para 2023.

Art. 2° As fontes de financiamento para os referidos programas
governamentais serão as constantes da lei orçamentaria de cada exercício financeiro,
demonstradas por categoria económica de despesas.

Art. 3° Os anexos desta lei demonstram as alterações promovidas, com as
alterações e supressões de ações, bem como demonstração sintética de desdobras de
programa de governo.

Art. 4° Ficam alterados aos anexos citados no art. 8°, da Lei n° 5241/2021
de 14 de novembro de 2021 - PPA 2022 a 2025, que seguem abaixo, passando a
incorporar o PPA_2022/2Q25 do Município de Guaratinguetá para o exercício de 2023,
contendo:

I - Fonte de Financiamento dos Programas Governamentais.

II - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos.

Ill - Ações voltadas ao Desenvolvimento dos Programas Governamentais.

IV - Estrutura de Órgãos, Unidades Orçamentarias e Executoras.

Art. 5° Ficam alterados os anexos e demonstrativos citados no art, 3o, da
Lei n° 5331/2022- LDO 2023, que seguem abaixo, passando a incorporar a LDO - Lei de
Diretrizes Orçamentarias do Município de Guaratinguetá para o exercício de 2023,
contendo;

exercício.
Anexo V - Descrição dos Programas governamentais Metas/Custos para o

https://guaratingueta.camarasempapel.com.br/Arquivo/Documents/legislacao/html/L54242022.html?identificador=37003200330033003A004COO 1/2
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12/05/2023, 10:45 LEI   5.424, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022

Anexo VI - Ações Voltadas ao Desenvolvimento dos Programas
Governamentais.

Demonstrativo de Metas e Riscos Fiscais, compreendendo:

a) Demonstrativo I - Metas Anuais.
b) Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento de Metas Fiscais do

exercício anterior.
c) Demonstrativo III - Metas Fiscais atuais comparadas com as fixadas nos

três exercícios.
d) Demonstrativo VII -Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita.
e) Demonstrativo VIII - Margem de expansão das Despesas Obrigatórias de

Caráter Continuado.

Parágrafo único. Ficam mantidas todas as demais diretrizes fixadas na Lei
no 5331/2022, LDO de 2023.

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá, aos oito dias do mês de
dezembro de dois mil e vinte e dois.

MARCUS AUGUSTIN SOLIVA
PREFEITO MUNICIPAL

TÂNIA MARA REIS DE SOUZA RODRIGUES DA SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Publicado nesta Prefeitura, na data supra.

Registrado no Livro de Leis Municipais n° LVI.

Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Câmara Municipai de
Guaratinguetá.

https://guaratingueta.camarasempapel.com.br/Arquivo/Documents/legislacao/html/L54242022.html?identificador=37003200330033003A004COO 2/2
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OU<N-X4l .W' LEI MUNICIRAL NS 5.331, DE 29 DE JUNHO DE 2022

Estabelece as diretrizes a serem observadas

na elaboração da lei orçamentaria do
Município para ó exerctcio de 202ï e dá
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÂ
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei;

Capítulo l

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. l® Esta lei estabelece, nos termos da Constituição Federal, artigo 165, § 22. as
diretrizes orçamentarias do Município para o exercício de 2023, orienta a elaboração da
respectiva lei orçamentaria anual, dispõe sobre as alterações da legislação tributária, regula a
despesa com pessoal e atende às normas da Lei Complementar Federal r\e 101, de 04 de maio
de 2000.

Parágrafo único. As normas contidas nessa Lei alcançam todos os órgaQS da
administração direta e indireta dos Poderes ExecutivQ e l.egislatlvo.

Capítulo II

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art.22 As metas e prioridades da Administração Municipal para o exercício de 2023são
as espeGiftcadas no Anexo de Metas e Prioridades, integrantes desta Lei, as quais tem
precedência na alocaçao de recursos na Lei Orçamentaria, não se Gonstltuindo em limite a
programaçaQ da despesa.

Parágrafo ánieo. As metas e pnoridades de que trata este artigo considerar-se-ão
modificadas por teis posteriores, inctusive pela lei orçameTitária e pejos créditos adicionais
abertos pelo Poder Executivo.

Capítulo III

DAS QRIENTAÇÕES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTARIA

Art. 3o As metas de resultados fiscais do Município para o exercício de 2023 são as
estabelecidas no Anexo l, denominado Anexo de Metas Fiscais, integrante desta lei, desdobrado
e:m: „ ^

Assinada de foima digital por
•ADEMAR DOS SANTOS FILHO
.Versão dg Adobe Affobat
deader; 2p2:!.OOL20142
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Lei Municipal n° 5.331/2022- continuação. -2-

l. Tabela l-Metas Anuais;

II. Tabela 2 - Avâiiaçao do Cumprimento das Metas Fiscais do Exereteio Anterior;

III. labélâ 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios
Anteriores;

IV. Tabela 4 - Evolução do Património Líquido;

V. Tabela 5 -Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;

VI, Tabela 6 - Receitas e Despesas Previdenciárias e Projeção Atuarial do RPPS;

Vtt. Tabela 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;

VIII. Tabeía 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.

Art. 4° Os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas
estão avaliados no Anexo II, denominado Demonstrativo deRiscos Fiscais e Providências, em que
são informadas as medidas a serem adotadas pelo Poder Executivo caso venham a se concretizar.

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consideram-se passivos contingentes e outros
riscos fiscais possíveis obrigações presentes, cuja existência será confirmada somente pela
ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros, que não estejam totalmente sob o eQntrole
do Município.

Art. 5° Os valores apresentados nos anexos de que tratam os artigos 3® e 42 estão
expressos em reais, em consonância com as regras estabelecidas pela Secretaria do Tesouro
Nacional, órgão do Ministério da Fazenda.

Art-62 Alei orçamentaria não consignará recursos para início de novos pròjetosse não
estiverem aciequadamente atendidos os em andamento e contempladas as despesas de
conservação do património público.

§ is A regra constante do copüí deste artigo aplica-se np âmbito de cada fonte de
recursos, conforme vinculações legairoente estabelecidas.

§ 2° Entende-se por adequadamente atendidos os projetoseuja alocaçao de recursos
orçamentários esteja compatível com os cronogramas Ksico-financeiros pactuados e em
vigência,

Art. 7° Atendidas as metas pnorizadas para .o exercício de 2023, a lei orçamentaria
poderá cQntemptaroatendimentode outras metas/desde que façam partedo Plano Plurianual
correspondente ao período 2Q22/2025. ADEMAR DQS' *"i"adad^,™ digu.i

SANTQS ; 'SANTOS FILHO
Vers5o!çlo Adobe Acrobat
Render; 2022,001.ZOM2
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Lei Municipal n° 5.331/2022 - continuação. -3-

Art. 8° A lei orçamentaria conterá resen/as de contingêricia, desdobradas para atender
as seguintes finalidades:

l. Cobertura de créditos adicionais suplementares;

II, Atender passivos contingentes é outros riscos e eventos fiscais imprevistos;

§ 1° A reserva de contingência, de que trata o inciso II do copüf, será correspondente a
no mínimo 0,83% (zero vírgula oitenta e três por cento} da receita Gorrente líquida e su3
ütitizaçSo dar-se-á mediante créditos adicionais abertos à sua conta.

§ 2° Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva de contingência, de que trata o
inciso II do ccrpuí, n3o precisar ser utilizada para sua finalidade, no todo ou em parte, o Chefe do
Executivo poderá lahçar mão de seu saldo para dar cobertura a outros créditos adicionais,
legalmente autorizados na forma do artigo 42 tf a Lei Federa! n° 4.320, de 17 de março de 1964.

Capítulo IV

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA lEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 9° O Executivo encaminhará ao Legislativo, projetos de lei propondo alterações na
legislação, inctusive na que dispõe sobre tributos municipais, se necessárias à preser/ação do
equilíbrio das contas públicas e à geração de recursos para investimentos ou, ainda, para a
manutenção ou ampliação das atividades próprias do Município.

Art. 10 Todo projeto de lei versando sobre concessão de anistia, remissão, subsídio,
crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alterâçaQ de atíquotas ou
modificação de base de cáiculo que implique redução discriminada de tributos ou Gontribuições,
e outros benefícios que correspondama tratamento diferenciado, deverá atender ao disposto
no artigo 1.4 da Lei Complementar Fecieral n0 101, de 04 de maio de 2000, devendo serinstruído
com demonstrativo evidenciando que não serão afetadas as metas de resultado nominal e
primário.

Parágrafo único. Não se sujeitam às regras do copyt a simples homQlogaçâo de pedidos
de isenção, remissão ou anistia apresentados com base na iegislaçaomünicipai preexistente.

Art. 11 Nas estimativas de Receitas poderão ser consideradas, se necessário,
modificações na tegislaçao tributária, que objetivem propiciar condições para o cumprimento
das metas bimestrais de arrecadação, a serem imptementadas nos termos da Lei Complementar
Federal ns 101, de 04 de maio de 2000, após exaurir o que incurribe, prioritariamente, à
Administração. ADEMAR .Aiiln.idodctormidlgllal

-BOrADEMABOOS
DOS SANTOS SANTÔiHI-HO
FIU-IO / fltaiilir:2(122.0oi.201<3
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Capítulo V

DAS DISPOSIÇÕES REIATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL

Art. 12 O aumento da despesa com pessoal, em decorrência de quaisquer das medidas
relacionadas no artigo 169, § l^, da Constituição Federal, desde qye observada a legislação
vigente, respeitados os limites previstos nos artigos 20 e 22, parágrafo único, da Lei
Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de 20QO,e cumpridas as exigências previstas nos
artigos 16 e 17 do referido diploma legal fica autorizado o aumento da despesa com pessoal
para:

l. Concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, criação de cargos,
empregos e funções ou alterações de estruturas de carreiras.

tl. Admissão de pessoal ou contratação a qualquer título.

§ 1< Os aumentos de despesas de que trata este artigo somente poderão Qcorrer se
houver:

II.

III.

Prévia dotação orçamentaria sufíciente para atenderás projeções de despesas de
pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

Lei específica para as hipóteses previstas no inciso l, do copüt;

Observância da legislação vigente, no caso do inciso II,

§ 2° Estão a salvo das regras contidas no § ts a concessão de vantagens Já previstas na
legislação pertinente, de caráter meramente homotogatório.

§ 3° No caso do Poder Legislativo, deverão ser obedecidos, adicionalmente, os limites
fixados nos artigos 29 e 29-A da Constituição Federal.

Art. 13 Na hipótese de ser atingido o limite prudenciat de que trata o artigo 22, panágrafó
único, da Lei Complernentar Federal n^ 101, de 04 de mato de 2000, a cQntrataçaü de horas
extras fica vedada, salvo;

t - No caso do disposto no inciso II do § 69 do artigo 57 da Cünstityiçao Federal;

11 - NassÍfuaçoes de emergência e de calamidade públfGa;

I II - Para atender as demandas inadiáveis da atenção básica da saúde pública;

IV - Para manutenção das atividades mjRimas das mstituições de ensino;
:A5siha<áo .de Torma digital

ADEK4ÂR DOS , pnrADEMAR.OCS.SANTOS
SANTOS FILHQ Vereto do BdoheAaobat
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V- Nas demais situações de relevante interesse publico, devida e expressaroenteautorizadâs
pelo respectivo Chefe do Podeis

Capítulo VI

DASORIENTAÇÕES RELATIVAS À EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Art. 14 Até trinta dias após a publicação da lei orçamentaria o Executivo estabelecerá
metas bimestrais, paraa realização das receitas estjmadas, inclusiveasdiretamente arrecadadas
porentidades da administração indlreta e, empresas contrQladas dependentes.

§ 1a Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada bimestre, fFUçtaçao
na arrecadação de receitas capaz de comprometera obtenção dos resultados nominal e pnmário
fixados no Anexo de Metas Fiscais, por atos a serem adotados nos trinta dias subsequentes, o
Executivo e o Legislativo determinarão a limitação de empenho e movimentação financeira,
mediante aplicação de redutor equivalente ao percentual de queda de arrecadação em face
do valor programado, considerada a receita acymulada do exercício, sobre o total de créditos
aprovados de cada Poder, em montantes necessários à preservação dos resultados almejados,

§ 2o O valor obtido será reduzido das dotações escolhidas no âmbito de cada Poder,
observado o disposto nesta Lei e na Lei Complementar Federal h° 101, de 04 de maio de 2000.

§ 3° Na limitação de empenho e movimentação financeira, serão adotados critérios c|ue
produzam o menor impacto possfvel nas ações de caráter social, panicularmente nas de
educação, saúde e assistência social, e na compattbilizaçao dos recursos viRCülados,

§ 4° N§o serão obj'eto de iimitaçSo de empenho e movimentação fjnanceiraasdespesias
que constituam obrigações constitucionais e legais do Município, inclusive as destjnadas ao
pagamento do serviço da dívida e precatórios Judiciais.

§ 5° A limitação de empenho e movimentação financeira também será adotada na
hipótese do excesso da dívida consolidada ultrapassar o respeetivo limite ao final de um
quadrimestre, deverá ser ele reconduzida até o término dos três subsequentes, na forma do que
dispõe o anigo 31 da Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de mato de 2000', cabendo a
ambos os Poderes limitar o empenhamento nas respectivas dotaçSes, de maneira propQrcional
à participação no total orçamentário.

§ 6° Na ocorrência de Galamidade pública, serão dispensadas a obtenção dos resultados
fiscais programados e a nmitaçao de empenho enquanto perdurar essa ïítyaçâo, nos termos dó
disposto no artigo 65 da Lei Complementar Feáergl n0101, de 04 de maio de 2000.

ADEMAR DOS P°^ADEMARWS
SANTOS FILHO Versão do Adobe Acrobat

Reader; 20Ï2.001.20142.
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Art. 15 A limitação de empenho e movimentação financeira de que trata õ artigo 14, §
is, poderá ser suspensa, no todo ou em parte, caso a situação de frustração na arrecadação de
receitas se reverta nos bimestres seguintes, atndg qae parcial, a recomposição âas dotaçõesícujos empenhes foram limitados dar-se-á de forma proporcionai às reduções efetivadas, po
de cada Poder.

Art. 16 Para efeito da ressalva de que trata o artigo 16, § 3°, da Lei Complementar
Federal n° 101, de 04 de maio deZOOO, consideram-se irrelevantes as despesas realizadas até o
valor de R$ 50.000,00 no caso de aquisição de bens ou prestação de serviços, e de R$150.000,00,no caso de realização de obras públicas e serviços de engenharia ou serviços de ma nütençãode
veiculos automotores, conforme Artigo 75, alínea l e II da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021 -Lei de Licitações e Contratos Adnninisirativos, à vigência a partir da sua regulamentação no
município.

Art, 17 No mesmo prazo previsto no capuí do artigo 14, o Poder Executivo estabelecerá
a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, de modo a compatibitizar a
realização de despesas ao efetivo ingresso das receitas municipais.

§ 1° O cronograma de que trata este artigo dará prioridade ao pagamento de despesas
obrigatórias do Município em relação às despesas de caráter discricionário.

§ 2° O repasse de recursos financeiros do Executivo para o Legislativo fará parte da
programação financeira e do cronograma de que trata este artigo, devendo ocorrer na forma de
duodecimos a serem pagos até o dia 20 de cada mês.

Art. 18 Na realização de ações de competência do Município, poderá este adotar a
estratégia de transferir recursos a Instituições privadas sem fins lucrativos, a título de subvenção,auxílio ou congéneres, desde que especificamente autorizadas em !e) monicipal e com a
existência de recursos orçamentários, seja firmado convénio, ajuste ou congénere, pelo qya!fiquem claramente definidos os deveres e obrigações de cada parte, a forrna e os prazos para
prestação de contas.

§ Is A regra de que trata o copüt aplica-se a transferênçtas a instituições públicas
vinculadas à União, ao Estado ou 3 outro münicfpio.

§ 2° As disposições do ccfput serão observadas sem prejuízo do cumprimento das demais
normas da legislação federal vigente,em particular da Lei 13019, de 31 de julho 4e 2014, guw^^

SOS mURÍCÍplOS. anPKAAD nnç Asslptda dê forma áigilai por"ADEMAR DOS SANTOS FILHO
Venn» do Adabe Acrobat
neaden2g22.0QÏ,2(I142
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Art. 19 Fica o Executivo autorizado nos ternnQs do artigo 62, da Lei Complementar
Federal n° 101, de 04 de rttaio de 2000, afirmar os respectivos convénios, termos de acorda,ajuste QU congénere e haja recursos orçaroentários disponíveis em outras esferas de Governo,
visando o desenvolvimento de programas prioritários para o exercício de 2023.

Parágrafo único. A cessão de funcionários para outras esferas dg governo independe do
cumpriroento das exigências docoput, desde que não sejam admitidos para esse fim específrco,salvo se para realizar atividades em que o Município tenha responsabilidade solidária com outros
entes da Federação, em especial nas áreas de educação, saúde e assistência social.

Art. 20 O Executivo fica autorizado, nos terrnos da Constituição Federal, a:
I - Realizar operações de crédito por antecipação da receita orçamentaria - ARO, nos termos
da legislação em vigor, se necessárias;
11 - Realizar operações de crédito, até o limite estabelecido pela legislação vigente;
Ill - Abrir créditos adiGÍonais suplementares e especiais até o limite de 30% (trinta por cento)do Orçamento da Despesa, observado o dispQsto no artigo 43 da Lei Federal 4.320, de 17 de
março de 1964.

§ is Não onerarão o limite previsto no inciso III deste artigQ. os créditos:
l - Destinados a suprir insuficiências nas dotações orçamentarias retatiyas a pessoal ativos,
inatiVQse pensionistas, encargos prevideneiários, divida pública e precatórios jydiciats.

§ 2° Observado o iirnite a que se refere o inciso III do artigo 20, fica o Poder Executivo
autorizado a;

I - Alocar recursos em grupo áe despesas ou elemento de despesa não dotadQ inicialmentecorn a finaiidade de garantir a execução da prograinacao aprovada na Lei Orçamentaria
Anual.

It -As ÍnformaçSes gerenciais e as fontes financeiras agregadas nos créditos orçamentáriosserão ajustadas dlretamente pêlos órgSQs conlábeis para atender as^neiçessidacfes da
;So orGamentárja. . __.. . ^ ^^^i.AsiinaáBdt-famiadioitai^ADEMAR DOS i;°'AoEMAfioosswTOS

SANTOS FILHO VcrsiodoAdobeAcriibat
Reader; 2022.001.20:142
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Capítulo Vil

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

An. 21 O Poder Executivo poderá, mediante Decreto, até o limite de 30% (trinta por
cento), tra nspor, remanejar; transferir recursos total ou parcialmente, as dotações orçamentarias
provadas na Lei Orçamentaria de 2023 e em créditos adicÍDnais em decorrência de atos
relacionados à organização e o funcionamento da Administração Municipal, mantida a estrutura
funcional e programática,

Parágrafo único^ A transposição, a transferência ou remanejamento não poderão resultar
em alteração dos valores das programações aprovadas na Lei Orçamentaria de 2023 ou em
créditos adicionais.

Art. 22 Em cumprimento ao que dispõe expressamente o artigo 167, VI, da Constituição
Federal, as transposições, os remanejamentos e as transferências de recursos orçamentárjos,
quando realizados no âmbito de um mesmo órgão e na mesma categoria de programação,
independem de autorização legislativa,

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, cpnsidera-se categoria de programação, na
forma da Lei Fedfiral ns 13.242, de 30 de dezembro de 2015, artigo IV, parágrafo primeiro, o
conjunto formado pelo mesmo programa e pelo mesmo projeto, atividade ou operação especial,

Art. 23 AMesa Diretora da CamaraNunicipal elaborará sua proposta orçamentaria para
o exercício de 2023 e a remeterá ao Executivo até trinta dias antes do prazo previsto para
remessa do projeto de lei orçamentaria àquele Poder.

Parágrafo único. O Executivo encaminhará ao Legislativo, até 60 (sessenta) dias antes do
prazo previsto para remessa do projeto de lei orçamentaria àquele Poder, os estudos e
estimativas das receitas para o Exercício de 2023, inclusive da Receita Corrente Líquida,
acompanhados das Fespectivgs memórias de cálculos.

Art. 24 Caso o valor previsto no anexa de Metas Fracais se apresentar defasado na
ocasião da elaboração da proposta orçamenlárta, será rêajystallc} 3QS valores reajs^
compatíbilizanâo a receita orçada com a despesa autorizada.

Art. 25 Se a lei orçamentaria não for publicada até o último aia do exercício de 2022,
fica autorizada a realização das despesas até o limite mensal de um doze avos dê cada pfograma
da proposta original remetida ao Legtslafivo, enquanto a respectiva lei fllio for,^t%ímylgad;a.

Assinado tiehmadlglialpof
ADEMAROOSSANTOS FILHO
VersiodoAdobeScrobl
B«aden2022ï>0l.2014i
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Parágrafo único. Considerar-se-á gntecípaçao cie GFédito à conta da lei orçamentaria a
utilização dos reeursos autQrizados neste artigo«

Art. 26 Integram esta Lei o Antíxo de Metas Piscais, Gomposto pêlos Qemonstratiwos de
t a VIII, o Anexo de Riscos Hscaís - D&monstrativõ (, anexos da LDO y e VI e Relatórios de Qbras
Concluídas em 2021 e em andamento em 2022..

Art. 27 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá,aos vinte e nave dias do mês de
junho de dois mil e vinte e dois.

/i^
MAFtCÜSAUÇU^TlN 50 UVA
^ Prefelto/MunIcIpal

/ Assinado de forma digital por
( ADEMAR DOS SANTOS FILHO

Versão do Adobe Acrobat
Reader: 2022.001.20142

ADEMAR DOS SANTOS FILHO
Secretário Muntclpairóa^dminlstração

LU
TÂNIA MARA REIS DE/StWZA RObBtGUES DASiLVA

Spcretária^uniclpal da Fazenda

Publicado nesta Prefeitura, na data supra.

Registrado nu Livro de Leis Municipais n° Ü/1.
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Estabelece o PLANO PLURtANUAL do
Município para o período 2022 a 2025,
define as metas e prioridades para o
exercício de 2022, compatibilizando as Peças
Orçamentarias e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÃ:
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Esta Lei estabelece, nos termos do art. 165, § 1°, da Constituição, o Plano

Plurianual (PPA) do Município para o quadriénio 2022/2025, pelo qual são definidos as diretrizes,

os objetivos e as metas da administração pública municipal para as despesas de capital e outras

delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada, na forma dos Anexos

1 a IV, integrantes desta Lei.

§ 1° O disposto nesta Lei compreende todos os órgãos da administração direta

e indireta dos poderes Executivo e Legislativo, inclusive a empresa em que o Município detém o

controle acionário considerado, para os efeitos da Lei Complementar n0. 101, de 04 de maio de

2000, de caráter não dependente.

§ 2^ Da empresa Companhia de Desenvolvimento de Guaratinguetá - CODESG,

de caráter não dependente, somente seus investimentos estão incluídos nos programas e ações

constantes dos anexos desta Lei.

Art. 2° As diretrizes a serem observadas no quadriénio, norteadoras da

execução dos programas e ações dos órgãos municipais, deverão ser orientadas para o seguinte

macroobjetivos:

I - Assegurar aos alunos das escolas municipais o aperfeiçoamento das

condições de ensino.

It - Criar as condições necessárias para o desenvolvimento socioeconômico do

Município, objetivando o aumento do nível de emprego e a melhoria da distribuição de renda.

Estadual. ,A.J,$*
^-

ÍÍt-^rítegrar os programas municipais com os do Governo Federal e do Governo
^'\
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Art. 2° ...

IV- Garantir a manutenção dos investimentos públicos já realizados em áreas

sociais consideradas prioritárias pela Administração.

V - Realizar campanhas para a solução de problemas sociais de natureza

temporárias, cíclica ou intermitente, que possam ser debelados ou erradicados por esse meio.

V] - Modernizar e racionalizar as atividades da Administração Pública Municipal.

VII - Contribuir para a inserção social, a melhoria de qualidade de vida e

formação da cidadania.

Vltt - Promoção e desenvolvimento do turismo local.

IX - Desenvolvimento da agricultura e abastecimento e do agronegócio,

X - Garantir à população o acesso equitativo e universal aos serviços da saúde.

Xl - Ações de revisão do Plano Diretor, com seus respectivos instrumentos.

Art. 3^ As estimativas de receita e os valores dos programas e ações constantes

dos anexos desta lei são fixados, exclusivamente, para conferir consistência económica e

financeira ao plano, não se constituindo em limites para a elaboração das respectivas leis

orçamentarias, desde que compatíveis com os programas, seus objetivos, indicadores e metas.

Parágrafo único. O Chefe do Executivo indicará na Lei Orçamentaria Anual para

cada exercício, as metasfísicaseos valores dos programas cações constantes do Plano Plurianual.

Art. 4° Por ocasião da elaboração das leis orçamentarias ou das que

autorizarem a abertura de crédito adicionais, assim como da lei de diretrizes orçamentarias,

poderão ser criadas, no âmbito de cada programa, novas ações ou modificações das existentç.$,

desde que observadas seus objetivos e indicadores, condição essa a ser demonstrada/rí^s

respectivas mensagens de encaminhamento das proposituras à Câmara M u ma pa 1.^0--"
i
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Art. 5° Os projetos de lei que tenham por objetivo modificar o Plano Plurianual

deverão ser acompanhados de demonstrativo em que fique evidenciado que o equilíbrio

económico e financeiro permanece preservado.

Art. 6° Para fins de avaliação, os valores dos programas e das ações,

estabelecidos nesta Lei a preços médios de 2021, serão ajustados monetariamente para permitir

a comparação com os valores realizados durante a execução orçamentaria.

Art. 7° As metas e prioridades da administração púbiica municipal para o

exercício de 2022, na conformidade do exigido pelo art 165, § 2°, da Constituição, são as fixadas

no Anexo V e VI da LDO 2022, Lei n^ 5.162 de 17/06/21, integrantes desta Lei.

Art. 8° Ficam alterados os anexos abaixo, da Lei n° 5.162 de 17 de junho de

2021, Lei de Diretrizes Orçamentarias, que estabelece as Diretrizes a serem observadas na

elaboração da Lei Orçamentaria do Município para o exercício de 2022:

I - Tabela l - Metas Anuais.

I! - Tabela 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos três

exercícios anteriores.

Ill - Tabela 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter

Continuado.

Art. 9° Fica incluído no Artigo 12 da Lei n° 5.162 de 17 de junho de 2021,Lei de

Diretrizes Orçamentarias - LDO, o que segue;

Instituir Plano de Carreira para os servidores municipais, assegurando

princípios, diretrize^ ejnormas que garantam o bom desenvolvimento profissional da estrutura
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Art. 10. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ, aos quatorze dias do mês
de dezembro de dois mil e vinte e um.

9

!
^ï

STtN-BP^ÉUSAÜ^
-"^ Prefeita Mun^Ífï

SOLIVA

/

~^

ADEMAí^DOS SANTOS FILHO

Secrètâcífi.J^tünjcipal da Administração

-TÂNIA MARA- IS DE.SWZA-WDRI^U'ES DA SIIVA
Municipal da Fazenda

Publicado nesta Prefeitura, na data supra.

Registrado no Livro de Leis Municipais n° LV.
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